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PREFEITURA MUNICIPAL DE SEAVATA
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uc Santo Amaro, neste Município.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GRAVATA,
i»*y»/ ijuc a í. kiuara Municipal de Vereadores decretou e eu >aiKiorio a

i a ' i

Anííío 1 - Fica doado a Sr.* JOSEFA MARIA DE 
MED* IR OS, um terreno no c emitério de Santo Amaro. neste Município. 
i\uu i . v.ov.i 0„, para construir o lumuio dc LAURINDA MARIA DACONCFICÃO.

Arü^o 2. - Esta Lei entra cm vigor na data uc sua
Miit/I M. *IÇ/U>

Artigo 3." -  Revogam-se as dispoi-iyOo em
wUliti úi In

. .ni.Kjüiin Diuicr. j0 de dezembro de 1990.
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